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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER EIECUTIVO 
DoO o 29/11/73 

lEI N2 3 451, DE 26 DE NOVEldBRO DE 1973 

Dispõe sobre a Taxa de Segurança 

trttego rodovi!rio. 

• 

de 

Faço saber que a Assemb1~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei I 

Artigo 12 - Nos termos do art. 18,ftem I da Constitui­

ção Federal, fica insti tufda a TAXA DE SEGURANÇA DE TMF'EX;O RODOVL< 

RIO, que ter' como fato gerador a prestaçio de serviços especfficos e 

divisfveis pelo Poder Pdblico, na fiscalizaçio das linhas inter- mun! 
... . ... 

cipais de transporte coletivo sob a concessao ou perm1ssao do Estado. 

Par~rafo l1nico - A taxa, que constituir! receita do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Mato Grosso-DERMAT , 

e ser' por este diretamente arrecadada, incidir! sobre a utilização 

das linhas de que trata este artigo, pelas empresas de transporte c,2 

letivo, sendo o seu valor determinado pela aplicação da f~rmu1a1 T.' 

0,025 x P x C x N, em que I T - ser! a taxa a recolher; P - valor da 

passagem direta; C - capacidade do vefcu1o; N - n&nero de viagens rea 

lizadas durante o mês. 

Artigo 22 - O local, a forma e a ~oca de pagamento da 

TAXA DE SEX;URANÇA DE TMF'EX;O RODOVL<RIO; a fixação de multas e de ou 

tras penalidades, assim cano quaisquer outras normas l mesma re1at,! 

vas, que nio contrariem disposições e princfpios legais, serão objeto 

de regulamento a ser baixado por ato do Chefe do Executivo,dentro de 

60 ( sessenta ) dias, a contar da data da pub1icaçio desta lei o 

..... fVIl 
Par'grafo l1nico - As multas nao'.poderao exceder de 3vl" 

(TRINTA ~ CENTO), nas reincid3ncias, salvo em casos de canprovado 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

dolo ou m! f~, quando poderão atingir a import~cia de at~ 3 (três) 

vêzes o valor da taxa. 

Artigo 32 - A presente Lei entrar! em vigor 30 

( trinta) dias ap~s a sua publicação. 

de 1 973, 152!! 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contr4rio. 

PaUcio Alencastro, em Cuiab4, 26 de novembro 

da Independência e 85 da Repdblica. 
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